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O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) concedeu a 73 tribunais o Selo 

Justiça em Números, em reconhecimento ao investimento para aprimorar 

a qualidade na gestão da informação e no cumprimento de normas de 

transparência. A premiação foi nesta segunda-feira (5/12), durante o 10º 

Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado em Brasília. Os tribunais 

receberam premiação distribuída nas categorias Diamante, Ouro, Prata e 

Bronze. Oitenta concorreram ao prêmio. 

A concessão do Selo considera o encaminhamento adequado das 

informações, como atenção aos prazos e à consistência dos dados, assim 

como o nível de informatização do tribunal, uso de relatórios estatísticos 

para o planejamento estratégico e cumprimento de resoluções do CNJ 

alinhadas à gestão da informação. 

 

CONTINUA... 

 

 



 

 

 

Para este ano, segundo o presidente da Comissão Permanente de 

Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ, Bruno Ronchetti, 

foram considerados requisitos inovadores, incluídos no acompanhamento 

das políticas dos tribunais. São eles: política de priorização do 1º grau de 

jurisdição; responsabilidade socioambiental; atenção à saúde dos 

magistrados e dos servidores do judiciário, além de mecanismos de 

gestão participativa para formulação das metas nacionais, como consultas 

públicas e audiências públicas. 

ñEsse selo garante a gest«o da informa«o, dado fundamental para 

conseguirmos fazer um diagnóstico cada vez mais preciso e transparente 

do Poder Judiciário. Aproveitamos o momento para mais uma vez 

estimular a todos os tribunais a buscarem fornecer, da maneira mais 

correta e precisa possível, essas valiosas informações ao Departamento 

de Pesquisas Judici§rias do CNJò, afirmou a diretora do Departamento de 

Pesquisas Judiciárias do CNJ (DPJ), Maria Teresa Sadek, responsável 

pela elaboração e publicação do Relatório Justiça em Números, que 

analisa a estrutura e o desempenho do Judiciário brasileiro. 

Selo  - O Selo Justiça em Números foi criado em outubro de 2013 para 

fomentar a qualidade dos dados estatísticos do Judiciário, sobretudo 

referentes ao Relatório Justiça em Números. Este ano, a Portaria n. 

56/2016 trouxe o regulamento completo da premiação, pautada em 

critérios objetivos que visam premiar aqueles que atingiram nível de 

excelência na gestão da informação. 

Acesse aqui os tribunais premiados. 

 

Regina Bandeira  

Agência CNJ de Notícias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/pj-justica-em-numeros/selo-justica-em-numeros/resultados-2016


 

Resultados 2016 

RESULTADO DO SELO JUSTIÇA EM NÚMEROS 2016  

  

Estadual 

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

Federal 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) 

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (PE) 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (RO/AC) 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP) 

 

  

Superior 

Tribunal Superior do Trabalho 

Estadual 
Tribunal de Justiça do Estado do Acre 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

Tribunal de Justiça do Estado do Minas Gerais 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Tribunal de Justiça do Estado da Pernambuco 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantis 

Federal 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP-RM) 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) 

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (PA/AP) 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) 

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO) 

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (AM/RR) 

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) 

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB) 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (MA) 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) 

Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região (AL) 

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região (SE) 

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN) 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (PI) 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (MT) 



 

 

 

Militar  

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul 

Eleitoral  
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 

Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 

Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 

Tribunal Regional Eleitoral do Tocantis 

  

 

  

Superior  

Superior Tribunal de Justiça 

Estadual 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo 

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Federal 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

Militar Estadual  
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo 

 

 

  

Estadual 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Eleitoral  
Tribunal Regional Eleitoral do Acre 

Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 

Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso 

Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba  

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 

SEPN 514, lote 9, Bloco D - Brasília/DF CE 



 

 

 

  

Casal de extrativistas Mortos em Ipixuna do Pará 
(Foto: Divulgação/Arquivo CNS) 

 

Nesta terça-feira (6), o Tribunal do Júri de Belém condenou José Rodrigues 

Moreira a 60 anos de prisão pelo assassinato do casal de extrativistas José 

Cláudio e Maria do Espírito Santo. O júri considerou o acusado co-autor do 

crime de duplo homicídio qualificado. Este foi o segundo julgamento de José 

Rodrigues. O primeiro julgamento ocorreu em Marabá, no ano de 2013 e o 

réu foi absolvido. O tribunal anulou o júri, que foi transferido para a capital, e 

decretou a prisão preventiva dele. 
 

O casal de extrativista José Cláudio e Maria do Espírito Santo foi assassinado 

no dia 24 de maio de 2011, no município de Nova Ipuxina, no sudeste do 

Pará. Eles seguiam de moto por uma estrada da zona rural do município, 

quando foram abordados pelos dois assassinos no momento em que 

estavam passando por uma ponte. Os dois foram atingidos com tiros de 

espingarda e morreram na hora. A motivação do crime seria a disputa de 

terras. 

 

 

CONTINUA... 

 




